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REQUERIMENTO
013/'

UNANIMIDADE maioria

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões.

PRESIOENTE \

AVereadora que o presente subscreve, no usodas atribuições conferidas
pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer seja
encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

- NELSON JOSÉ TURECK, solicitando informações sobre o lote 406-B, imóvel
doado pelo Município (antiga favela São Francisco de Assis), no Lar Paraná:

• Por que ainda não foi iniciada a construção da cerca?

• Por que não foi plantada a grama e plantas nativas no referido local?

• O que falta para conclusão dos atos aqui mencionados?

• Quando será feito o asfalto na Rua Higienópolis no Conjunto Dr. Milton
Luiz Pereira, na última rua de acesso à antiga favela São Francisco de

Assis?

JUSTIFICATIVA: y
Apresente proposição se faz necessária, haja vista, que os moradores/TL

têm reclamado do matagal, da quantidade de pernilongos, e que nada foi feito parsHT^
melhorar o local. Os Moradores do referido local almejam melhor qualidade de vida (/ /
e a valorização do local onde reside. '

Essa reivindicação já foi encaminhada ao Poder Executivo, mas até o
momento ainda não obtivemos nenhuma resposta a respeito do assunto.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 15de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO Existência de registro de súmula nos termos da resolução n.°
011/93-

SOBRE/ MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Gbnforme anexo

QU>$(NTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já afDrovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idênticaa outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trate-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadc^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU/^0 AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últii
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dire,
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^
,\ c
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ELIAS DA

Chefe da Divisão Legislativa

de Março de 2010.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 / 03/2010.

./2010 ( ) Projeto de Lei n® /2010( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010
460 /2010

/2010

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES): NEUTA.CÊClUA.RIACENTJMl

OCORRÊNCIAS:

(x) Preenchidosos requisitos de constitudonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitudonal por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegalpor ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstiludonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( >Diligências necessárias ou sugeridas;

J2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2® do R.Í..,frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecei^ prolatado em ^q/ 03^2010.

OQ favorável à tramitação.
( Ofavorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fra
Procura

Oa

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diljgê/íbias.


